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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 01/2019 

 
 
O Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria n° 410/2019, TORNA PÚBLICA a 
realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal e 
formação de cadastro de reserva. 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e 
Ensino de Cascavel -IPPEC, endereço eletrônico www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br . 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 
2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br ewww.pinheiropreto.sc.gov.br . 
 
 
2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo 
são os estabelecidos a seguir: 
 
Tabela 2.1 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
Requisitos básicos 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 40 h 01 + CR * 1.514,43 R$ 30,00 Ensino médio completo. 

ANALISTA DE LICITAÇÕES E ATOS 
ADMINISTRATIVOS 

40 h 01 + CR * 2.644,47 R$ 80,00 

Ensino superior em Administração de 
Empresas ou Tecnologia em Gestão 
Pública ou Gestão e Comunicação 
Empresarial, Direito, Ciências 
Contábeis, Letras ou Pedagogia. 

AUXILIAR DE COPA E COZINHA  30 h 02 + CR * 1.050,00 R$ 30,00 Ensino fundamental completo. 

AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 40 h 01 + CR * 1.448,57 R$ 50,00 Ensino médio completo. 

CONTROLE INTERNO 40 h 01 + CR * 2.843,71 R$ 80,00 
Ensino superior em administração, 
direito, ciências contábeis ou 
economia. 

ENGENHEIRO CIVIL 20 h 01 + CR * 2.341,74 R$ 80,00 Ensino superior em engenharia civil** 

MERENDEIRA 40 h 03 + CR * 1.510,00 R$ 30,00 Ensino fundamental completo. 

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 40 h 01 + CR * 1.865,59 R$ 30,00 
Ensino fundamental completo e CNH 
categoria C ou superior. 

OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA 40 h 01 + CR * 1.865,59 R$ 30,00 
Ensino fundamental completo e CNH 
categoria C ou superior. 

OPERÁRIO BRAÇAL 40 h CR*** * 1.602,50 R$ 30,00 4ª série do ensino fundamental 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
 
** Possuir registro no conselho de classe respectivo. 
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CR = CADASTRO DE RESERVAS.  Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela acima, 
passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público. 
 
CR*** = CADASTRO DE RESERVAS.Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou 
criação de novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público. 
 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal e Estatuto do Servidor do Município de Pinheiro Preto; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público; 
j) ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo Juízo da Comarca 
onde reside o futuro servidor; 
k) gozar de boa saúde, comprovada através de inspeção médica; 
l) atender às demais exigências contidas neste Edital; 
m) atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público do Município de Pinheiro Preto, PR. 
 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III – Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br . 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até 
a data estabelecida no cronograma deste Edital. 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com 
data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições 
serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para 
outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática 
do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do 
candidato, o mesmo será exonerado do cargo. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de 
seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
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deverá acessar o endereço eletrônicowww.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após 
essa data não serão acatadas. 
4.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, 
explícita no ANEXO III - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis 
com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 
7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo 
Decreto nº 8.368/14 federais. 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas 
por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
igual ou superior a 5 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da 
prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia,monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296,de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
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f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá: 
5.4.1 a) Acessar o sitewww.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente 
preenchido e assinado, conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a 
seguir; 
5.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 
da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
5.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo V 
devidamente preenchido e assinado e laudo médico. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os 
documentos. 
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 
Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônicowww.ippec.org.br em data disponível no 
Anexo III - Cronograma. 
5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período proposto no ANEXO III - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 
5.10 Da candidata lactante: 
5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
5.10.1.1 Levar acompanhante; 
5.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade. 
5.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
5.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 
de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 
5.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
5.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
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5.13 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino. 
5.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de 
condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido em seu Anexo III - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 - Haverá isenção da taxa de inscrição, nos seguintes termos: 
6.1.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste 
Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135/2007; e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
6.1.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste 
edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de 
identificação tipo R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de Cadastramento atualizado no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo do servidor emitente, com data 
de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser 
obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município. O candidato deve estar "logado" no site para enviar 
documentos. 
6.1.2 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.1.4 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e no 
site www.ippec.org.br na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 
6.1.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo 
estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.brem data provável 
disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, tendo 
início as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.4 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos 
para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 
deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
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8. DAS FASES DO CONCURSO 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 
classificatório. 
Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Operador de Trator Agrícola, Operador de 
Rolo Compactador e Merendeira. 
 
Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no cargo. 
 
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos 
em edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 
 
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1. A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 05 2,0 10,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 05 2,0 10,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 20 3,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
8.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada cargo 
e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 

 
8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, podendo ser aplicada 
também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
8.2.3.2 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou 
extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as 
necessidades. 
8.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas 
e o comparecimento no horário determinado. 
8.2.5 O horário e o local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
8.2.6 O candidato deverá comparecer no local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta e seu documento oficial de identificação com foto. 
8.2.6.1 Após o fechamento dos portões os candidatos não poderão adentrar ao local de realização das provas 
objetivas, em hipótese alguma. 
8.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de 
identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 
9.503, art. 159, de 23/9/97. 
8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e,ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação 
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sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, 
ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis e qualquer tipo de documento digital. 
8.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público. 
8.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
8.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia;  
8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
8.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste 
Edital; 
8.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 
eletrônicos relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, 
por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto de Pesquisas, Pós-
Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC a aplicação da penalidade devida. 
8.2.13 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC recomenda que o candidato não leve 
nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar 
algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC e conforme o previsto neste 
Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, 
garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
8.2.14 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC não ficará responsável pela guarda de 
quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação do Concurso. 
8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva. 
8.2.17 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões 
digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 
8.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
8.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
8.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
8.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo 
os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.22Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 
feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 
de questões. 
8.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha 
de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento 
eletrônico desta. 
8.2.24 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva, levando consigo seu caderno de questões, somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do 
seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.25 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a 
ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
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8.2.26 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova. 
8.2.26.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.26.2 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
8.2.27. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.2.27.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br. 
8.2.27.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 11 deste Edital. 
 
8.3 DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA 
8.3.1 A prova prática será aplicada aos cargos de Operador de Trator Agrícola, Operador de Rolo Compactador e 
Merendeira, no dia da prova escrita, devendo os candidatos comparecerem em frente a Prefeitura Municipal de 
Pinheiro Preto, SC, às 13 horas, para o deslocamento ao local da prova prática. 
8.3.1.1 Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os 
candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60 (sessenta) pontos, desde que não ultrapasse o 
limite máximo abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última colocação, serão 
convocados todos os empatados. Os demais candidatos serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS POR CARGO 

Cargo 
Número Máximo de Candidatos 
Classificados para Prova Prática 

Operador de Trator Agrícola 10 

Operador de Rolo Compactador 10 

Merendeira 10 

 
8.3.2 PROCEDIMENTOS: 
8.3.2.1Todos os candidatos deverão estar no local e horário de prova determinados. 
8.3.2.2 Recomenda-se que os candidatos cheguem com antecedência de 15 (quinze) minutos, pois não será tolerado 
atraso.  
8.3.2.3 A prova prática será de caráter classificatório e eliminatório totalizando 100 pontos sendo considerados 
aprovados apenas os candidatos que obtiverem 60 pontos, no mínimo.  
8.3.2.4 Os candidatos deverão portar via original do documento de identidade.  
8.3.2.5 Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 
8.3.2.6 Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no subitem 
anterior, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá ser apresentado 
documento (B.O.) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
8.3.2.7 Nenhum candidato fará a prova prática fora do dia, horário e local fixados neste Edital.  
8.3.2.8 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada desta prova. 
8.3.2.9 A sequência de realização da prova prática respeitará a ordem de classificação, obtida pelos candidatos nas 
respectivas provas objetivas. 
8.3.2.10 Os candidatos faltosos terão pontuação igual a zero e serão automaticamente eliminados do concurso. 
8.3.2.11 Será permitido acesso aos locais de prova somente para os candidatos que forem efetuar suas respectivas 
provas, ficando expressamente proibido o ingresso de familiares, pessoas estranhas e ou curiosos. 
8.3.2.12 A prova deverá ser realizada completamente. A não execução de uma ou mais partes da prova implicará na 
eliminação do candidato. 
8.3.2.13  Não serão concedidas novas tentativas ou novas “chances”. 
 
8.3.3 Das condições e critérios da prova prática para os cargos de Operador de Trator Agrícola, Operador de Rolo 
Compactador: 
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8.3.3.1 Os candidatos ao cargo de Operador de Trator Agrícola serão avaliados operando Trator Agrícola com 
implementos. 
8.3.3.2 Os candidatos ao cargo de Operador de Rolo Compactador serão avaliados operando Rolo Compactador. 
8.3.3.3 Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
8.3.3.4 Para os cargos de Operador de Trator Agrícola, Operador de Rolo Compactador, a prova prática será valorada 
da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos 
relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a 
fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte 
forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
8.3.3.5 Possuir CNH categoria "C”, ou superior, em plena validade, para os cargos de Operador de Trator Agrícola e 
Operador de Rolo Compactador, no ato da prova prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
 
8.3.4 Das condições e critérios da prova prática para o cargo de MERENDEIRA: 
8.3.4.1 A prova prática de Merendeira consistirá na preparação de duas receitas que serão entregues para os 
candidatos no momento da prova.  
8.3.4.2  A prova terá 60 (sessenta) minutos de duração, onde serão avaliados dois candidatos por etapa. 
8.3.4.3 A Banca Examinadora será composta por três avaliadores, um da área de Nutrição, e dois fiscais. 
8.3.4.4 Os produtos e utensílios necessários para a prova prática serão fornecidos pela coordenação da prova. 
8.3.4.5 Os critérios para avaliação serão: 
8.3.4.5.1  Higiene pessoal; (10 pontos) 
8.3.4.5.2  Uso de EPI (equipamento de proteção individual); (10 pontos) 
8.3.4.5.3  Higiene e cuidado no preparo dos alimentos; (20 pontos) 
8.3.4.5.4  Aspecto visual final e sabor do prato preparado; (10 pontos) 
8.3.4.5.5  Conhecimento de manuseio de utensílios e equipamentos; (10 pontos) 
8.3.4.5.6  Noções de medidas de culinária; (10 pontos) 
8.3.4.5.7  Limpeza e organização dos equipamentos e utensílios (10 pontos); 
8.3.4.5.8  Cumprimento das atividades propostas no tempo previsto (20 pontos). 
8.3.4.6 A prova será realizada em grupos aleatórios. Os produtos e utensílios necessários para a prova prática serão 
fornecidos pelo Município. O candidato deverá apresentar-se no dia e local da prova no horário previsto neste edital 
com vestimentas claras e sapatos fechados. A camiseta deverá ser de manga (curta). Para as mulheres, deverão estar 
sem adornos (brincos, pulseiras, anéis, aliança, etc.) e com o cabelo preso e as unhas curtas e sem esmalte. Para os 
homens, deverá apresentar-se com barba curta ou aparada. 
8.3.4.7 Não será permitido o uso de telefone celular durante a realização da prova prática. O candidato que portar o 
referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da 
prova. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento 
posterior, podendo acarretar a eliminação do candidato. 
 
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
9.2 Para os cargos de com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 
obtida na prova objetiva. 
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9.2.1 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte 
fórmula: (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
9.3 – O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso 
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.4 – Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação 
do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 
de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem). 
9.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente 
das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc; 
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que 
venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme 
as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 
da prova; 
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no 
subitem 8.2.24; 
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino 
de Cascavel -  IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 
como pessoa com deficiência; 
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
11.1.3 contra o resultado da prova objetiva prática; 
11.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
11.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser no formato .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão 
analisados pela Banca e serão indeferidos. 
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital. 
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 
não sendo aceitos recursos coletivos. 
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.17As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
11.17.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no 
e-mail do candidato recorrente. 
11.18 A Banca Examinadora do Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC, empresa 
responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
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12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 
Município e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas listas, em ordem 
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 
com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
 
13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do 
Município sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados. 
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente será 
empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para 
exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da 
lista, obedecida a ordem de classificação. 
13.4 Para investidura no cargo o candidato, o município publicará edital próprio contendo o rol de documentos que 
deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais 
referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 
de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do concurso. 
14.6 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração 
através de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
www.ippec.org.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo 
e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a 
alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da 
Comissão Especial do Concurso. 
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 
(seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
14.9  A Prefeitura Municipal e o Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC se eximem das 
despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando 
alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal. 
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ouvida o Instituto de Pesquisas, Pós-
Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC. 
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da sua publicação. 
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao 
candidatoippec@ippec.org.br . 
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14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pinheiro Preto/PR, 24 de julho de 2019. 
 
 
 
 

PEDRO RABUSKE 
Prefeito de Pinheiro Preto - SC 

 
 
 
 

ANA  LAINE GRAHL 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Pinheiro Preto - SC 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 01/2019 

 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
- Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 
- Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a 
equipe de atenção básica; 
- identificar casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de 
referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 
- Divulgar informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de 
prevenção individuais e coletivas; 
- Realizar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; 
- Cadastrar e atualizar da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; 
- executar ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo 
ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 
- executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de 
doenças; 
- Registrar informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; 
- Identificar e cadastrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada 
principalmente aos fatores ambientais; 
- mobilizar comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para 
o controle de vetores. 
- participar, mediante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância 
epidemiológica e ambiental. 
- atuar de forma integrada com os Agentes Comunitários de Saúde desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação 
Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes situações: 
- Na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas 
de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, 
doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; 
- No planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as 
equipes de saúde da família; 
- Na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores 
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; 
- Na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
ANALISTA DE LICITAÇÕES E ATOS ADMINISTRATIVOS 
- Coordenar, determinar e fiscalizar as compras e licitações promovidas pela Administração Pública Municipal; 
- Instaurar processos administrativos licitatórios e redigir os respectivos editais; 
- Fazer publicar os atos oficiais e promover os respectivos registros; 
- Coordenar e manter registro em livro próprio de todos os atos e processos administrativos; 
- Redigir correspondências oficiais, bem como manter sistemas de arquivos; 
- Coordenar e manter sistemas de arquivos de todos os atos administrativos, especialmente os normativos e negociais; 
- Responsabilizar-se pelo trâmite dos documentos públicos e oficiais do Gabinete do chefe do Executivo; 
- Elaborar, acompanhar, autuar e registrar projetos para convênios com entidades públicas; 
- Atos de Secretaria do Departamento de Assessoria Jurídica do Município. 
 
AUXILIAR DE COPA E COZINHA  
- Executar tarefas de preparo de alimentos, conforme orientação do cozinheiro e do nutricionista, cuidando da higienização do local 
de trabalho, recebendo e armazenando gêneros alimentícios. 
- Executar tarefas auxiliares de cozinha. 
- Preparar carnes, aves e peixes para cozimento, cortando-os, limpando-os, pesando-os, separando-os de acordo com porções 
solicitadas e acondicionando-os. 
- Auxiliar no preparo de refeições, lavando, descascando, escolhendo, picando ou moendo ingredientes, elaborando pratos simples 
sob orientação, conforme a necessidade. 
- Preparar e servir merendas; proceder a limpeza dos utensílios e locais de trabalho; 
- Limpar e organizar os utensílios, móveis, equipamentos, dependências dos depósitos, cozinha e outros, bem como zelar pela 
higiene, utilizando-se de acessórios pré-determinados (como: luvas, toucas, avental entre outros), visando promover a higiene e o 
bem-estar no ambiente de trabalho. 
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- Cumprir as determinações da Vigilância Sanitária, quanto ao uso de vestimentas adequadas para o trabalho na cozinha, bem como 
efetuar a revalidação da carteira de saúde anualmente. 
- Afiar facas e outros instrumentos de corte. 
- Executar abastecimento do local de distribuição das refeições. 
- Auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentícios, auxiliar no recebimento, conferência e guarda de gêneros 
alimentícios. 
- Operar aparelhos ou equipamentos de preparo e manipulação dos gêneros alimentícios, aparelhos de aquecimento ou 
refrigeração, sob a orientação do cozinheiro ou nutricionista. 
- Executar preparações culinárias simples. 
- Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. 
- Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. 
- Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local 
de trabalho. 
- Manter bom convívio interpessoal, ter postura profissional e boa apresentação pessoal. 
- Tratar bem os educandos nas Unidades de Educação em que for atuar. 
- Utilizar EPI (Equipamentos de Proteção individual) obrigatoriamente durante todo o período de exercício do seu trabalho, quando 
indicado em laudos competentes, visando garantir sua própria segurança e integridade física. O não uso acarretará em processos 
administrativos, podendo evoluir à demissão com justa causa. 
- Executar outras tarefas correlatadas as acima descritas, a critério de seu superior imediato (Nutricionista) e conforme demanda. 
 
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 
- Executar as tarefas determinadas pelo profissional odontólogo; 
- Realizar atividades supervisionadas de rotinas junto ao profissional odontólogo; 
- Protocolar documentos, preencher requerimentos. Providenciar e arquivar documentos de pacientes; 
- Organizar e realizar práticas relativas à manutenção e esterilização dos instrumentos, material e equipamentos utilizados no 
consultório; 
- Providenciar arquivo de fichas de pacientes; 
- Auxiliar o profissional odontólogo nos procedimentos realizados em pacientes; 
- Auxiliar no agendamento de consultas e atendimentos; 
- Repassar dados e informações inerentes aos trabalhos realizados pelo profissional odontólogo à Secretaria de Saúde; 
- Demais atividades inerentes ao cargo. 
 
CONTROLE INTERNO 
- A FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL: financeira, orçamentária e operacional e, apoio ao Controle Externo; 
- FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL: mediante a verificação dos registros dos atos e fatos contábeis, as autorizações de quem compete e o 
lançamento de valores exatos; 
- FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA: verificação da conformidade do gerenciamento e aplicação Dos recursos, as renúncias de receitas e 
concessões de auxílios e subvenções, com as normas e princípios da administração pública; 
- FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: verificar se as despesas tem previsão no que está sendo executado, assim como, se estão sendo 
cumpridas as metas e programas previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual; 
- FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL: acompanhamento e avaliação da gestão dos administradores públicos para alcançar seus objetivos 
institucionais, verificando a legalidade e Legitimidade dos atos, certificando-se da economia, eficiência e eficácia da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal e demais sistemas administrativos e operacionais; 
- FISCALIZAÇÃO PATRIMONIAL: realizar o controle de bens móveis ou imóveis, de créditos, títulos de renda, participações e 
almoxarifados, além das dívidas e de fatos que, direta ou indiretamente possam afetar o patrimônio; 
- FISCALIZAÇÃO DE PESSOAL: realizar o controle das nomeações e movimentação de pessoal, bem como fiscalizar a folha de 
pagamento, fiscalizar a execução das avaliação dos servidores, o cumprimento das normas de medicina e segurança do trabalho, o 
controle de horário e demais atos inerentes; 
- Determinar a adoção de medidas corretivas quando verificar irregularidades nos editais de licitação (art. 113, § 2º o, Lei 8.666/93); 
- Fiscalizar a legalidade dos atos de execução orçamentária de forma prévia, concomitante e subsequente; 
- Receber representação/denúncia contra irregularidades nas licitações, contratos e convênios; 
- Fiscalizar o cumprimento das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
- Assinar conjuntamente o Relatório da Gestão Fiscal; 
- Adoção de procedimentos preventivos, que possam proteger a Administração Pública de irregularidades ocorridas no âmbito 
municipal, especialmente no conhecimento das rotinas de todos os setores ou unidades administrativas, definição formal em 
norma municipal das rotinas; avaliar periodicamente o cumprimento das normas; comunicar à autoridade superior da existência de 
irregularidades ou deficiências, para que se adotem, quando necessários, procedimentos de correção; dirigir veículo da 
administração pública. 
- Demais atribuições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Municipal nº 1.108, de 09 de dezembro de 2003, e 
atividades correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/pinheiro-preto/lei-ordinaria/2003/110/1108/lei-ordinaria-n-1108-2003-dispoe-sobre-a-fiscalizacao-no-municipio-de-pinheiro-preto-pelo-sistema-de-controle-interno
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Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil em todos os âmbitos: construções e obras públicas, estradas, sistemas de 
água e esgoto e outros, estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para 
possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. 
Proceder avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno 
disponível para determinar o local mais apropriado para a construção; Elaborar projetos de construção, preparando plantas e 
especificações da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários, efetuando cálculo 
aproximado dos custos, apresentando memorial descritivo, orçamento e planilha orçamentária. Preparar programas de trabalho, 
elaborar plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios necessários para possibilitar a orientação e fiscalização do 
desenvolvimento das obras; Consultar outros especialistas, como engenheiros elétricos, mecânico, químicos, paisagista e arquitetos 
de edifícios, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido; Dirigir a execução de projetos de construção, 
manutenção e reparo de obras, orientando e fiscalizando o desenvolvimento das mesmas. Acompanhar e orientar a equipe de 
trabalho para assegurar a qualidade, segurança e cumprimento dos prazos para realização da obra; Fiscalizar a execução das obras 
de engenharia em geral do Município. Dirigir veículo da administração pública. Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. 
 
MERENDEIRA 
- Contribuir com a alimentação e nutrição dos educandos, preparando as refeições a eles destinadas, atentando-se para a qualidade 
dos alimentos utilizados e a higiene no processo de preparação. 
- Preparar refeições para serem servidas nos mais diversos horários nas Unidades de Educação Escolar do município: 
- Observando o cardápio estipulado pela Nutricionista; 
- Adotando o método mais adequado para o preparo; 
- Descongelando alimentos quando necessário; 
- Higienizando os alimentos; 
- Utilizando temperos específicos; 
- Atentando-se ao tempo de cocção; 
- Servindo o alimento ainda quente, quando tratar-se de refeições dessa natureza; 
- Preocupando-se com aroma, cor, textura e consistência dos alimentos, a fim de torna-los apetitosos as crianças. 
- Controlar a quantidade de alimentos a ser preparada, de modo que supra a demanda de alimentação das crianças e não gere 
muito desperdício. 
- Utilizar técnicas adequadas para congelamento e descongelamento de alimentos, bem como controlar o prazo de validade dos 
mesmos. 
- Armazenar os alimentos com cuidado e organizadamente, de modo que não sofram contaminação. 
- Receber e conferir alimentos para preparo das refeições e merendas, verificando sua quantidade e qualidade; efetuar registros e 
controles relativos a merendas e refeições distribuídas, consumo de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, solicitando sua 
requisição quando necessário; executar outras tarefas afins e correlatas quando determinadas pelo superior hierárquico 
(Nutricionista). 
- Limpar e organizar os utensílios, móveis, equipamentos, dependências dos depósitos, cozinha e outros, bem como zelar pela 
higiene, utilizando-se de acessórios pré-determinados (como: luvas, toucas, avental entre outros), visando promover a higiene e o 
bem estar no ambiente de trabalho. 
- Cumprir as determinações da Vigilância Sanitária, quanto ao uso de vestimentas adequadas para o trabalho na cozinha, bem como 
efetuar a revalidação da carteira de saúde anualmente. 
- Guardar amostras de todos os alimentos servidos nas Unidades de Educação, conforme normas pré-determinadas. 
- Auxiliar quando necessário, na elaboração de relatórios com informações e dados da área, visando fornecer subsídios para 
decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
- Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como buscar 
soluções para eventuais transtornos. 
- Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do município. 
- Manter bom convívio interpessoal, ter postura profissional e boa apresentação pessoal. 
- Tratar bem os educandos nas Unidades de Educação em que for atuar. 
- Utilizar EPI (Equipamentos de Proteção individual) obrigatoriamente durante todo o período de exercício do seu trabalho, quando 
indicado em laudos competentes, visando garantir sua própria segurança e integridade física. O não uso acarretará em processos 
administrativos, podendo evoluir à demissão com justa causa. 
- Executar outras tarefas correlatadas as acima descritas, a critério de seu superior imediato (Nutricionista) e conforme demanda. 
 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
Executar atividades relativas à operação de rolo compressor, manipulando comandos, nos serviços de terraplanagem, 
pavimentação, entre outros, conforme orientação técnica e normas de segurança. Verificar a necessidade de reparos na parte 
mecânica e elétrica do equipamento, encaminhando-o para a oficina quando necessário. Conduzir os equipamentos até o local 
determinado após o final de cada obra. Verificar as condições de funcionamento do equipamento, com relação ao combustível, 
água, bateria, pneus e outros, solicitando as providências necessárias. Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si 
mesmo e evitar acidentes, atentando para normas e procedimentos preestabelecidos. Sinalizar o local de realização das obras, 
conforme orientações técnicas e de segurança. Usar EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) específicos para a categoria. 
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Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua 
responsabilidade; Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua 
responsabilidade, proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral; proceder ao 
mapeamento dos serviços executados; manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação Efetuar os serviços determinados, 
registrando as ocorrências; Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
 
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA 
- Executar limpeza, regulagem e acondicionamento de peças e equipamentos; 
- Realizar serviços específicos dentro de sua área de habilidade profissional sob supervisão; 
- Auxiliar profissionais habilitados nas tarefas agrícolas, sempre relacionadas com a operação de trator; 
- Manusear, acondicionar e operar o trator, maquinas e ferramentas de serviço; 
- Manter em condições de funcionamento os equipamentos de uso profissional; 
- Relatar as anormalidades verificadas no seu turno de trabalho; 
- Controlar os materiais usados, evitando perdas e desperdícios; 
- Manter a organização do local de trabalho; 
- Transportar o material a ser usado nos serviços; 
- Executar outras atividades compatíveis com o cargo e similares as atribuições. 
 
OPERÁRIO BRAÇAL 
1. Receber, orientar, encaminhar o público, informando sofre localização de pessoas em dependências do órgão; 
2. Montar, reparar e ajustar máquinas e ferramentas, compatíveis com seu conhecimento; 
3. Prestar serviços auxiliares, relacionados a artesanato e obras; 
4. Efetuar limpeza das dependências internas e externas do órgão, bem como em jardins, garagens e veículos; 
5. Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndio ou quaisquer outros relativos à 
segurança do órgão; 
6. Executar serviços internos e externos de entrega de documentos e mensagens; 
7. Realizar serviços de costura, lavação, secagem e passagem de roupa; 
8. Efetuar a limpeza, irrigação e adubação do solo, plantio e colheita de frutas, legumes verduras e flores; 
9. Realizar serviços relacionados com cozinha e copa do órgão; 
10. Verificar instalações hidráulicas elétricas e sanitárias durante o seu turno a fim de detectar possíveis irregularidades e 
providenciar, a tempo, as medidas recomendáveis; 
11. Realizar pequenos reparos, compatíveis com seu conhecimento; 
12. Carregar e descarregar veículos; 
13. Auxiliar em todas as atividade para as quais se exige trabalho braçal; 
14. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e similares as suas atribuições; 
15. Operar máquinas e equipamentos de pequeno e médio portes, como trator, mini carregadeira (bob cat), perfuratriz, máquina 
de varrição nos serviços de limpeza pública e outros. Em consonância com a Norma Regulamentadora NR 11 do Ministério do 
Trabalho; 
16. Operar as máquinas conforme o respectivo manual de operações e zelar pela sua conservação; 
17. Realizar os cuidados básicos e a manutenção periódica de máquinas ou equipamento sob sua responsabilidade; 
18. Executar atividades de roçada, corte de grama, e correlatos; 
19. Executar pequenos serviços de terraplanagem, corte e retirada de tocos; 
20. utilizar os equipamentos de proteção individual necessários no exercício da função; 
21. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e similares as suas atribuições. 
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ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos 

 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 
República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: 
política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio 
ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos 
minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: 
perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 
simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: 
perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. 
Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 
Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo 
Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as 
alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais 
e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e 
advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. 
Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao 
manuseio de inseticidas e uso de E.P.I.. 
Conhecimentos básicos:Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de 
doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio 
Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de 
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prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. 
Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas 
e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre 
amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de 
roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
ANALISTA DE LICITAÇÕES E ATOS ADMINISTRATIVOS 
Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. 
Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal. . Lei complementar nº 123/2006. Informática: Sistema Operacional Windows 7,8,10). 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2007 e 2010 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus.  
Direito Administrativo: Noções de Direito Administrativo. Administração Pública Direta e Indireta: Órgãos e Entidades. 
Autarquias. Atos e fatos administrativos. Classificação dos Atos Administrativos. Elementos do Ato Administrativo. 
Validade e Eficácia dos Atos Administrativos. Atributos do Ato Administrativo. Formas de extinção dos Atos 
Administrativos. Atos Administrativos Inválidos. Convalidação. Contratos Administrativos. Conceitos e Caracteres 
Jurídicos. As Diferentes Espécies de Contratos Administrativos. Os Convênios Administrativos. Licitação: conceito, 
princípios, fundamentos, modalidades e procedimentos. Execução dos Contratos Administrativos. Poderes 
Administrativos. Poder hierárquico, disciplinar e normativo. Do controle da Administração Pública. Da improbidade 
administrativa. 
 
AUXILIAR DE COPA E COZINHA  
Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas adequadas para aquisição dos alimentos. Noções 
das técnicas de pré-preparo dos alimentos. Noções das técnicas de preparo dos alimentos. Noções das técnicas de 
armazenamento dos alimentos. Noções de controle de estoque. Conceitos básicos de alimentação, nutrição, 
nutrientes e alimentos. Operação de equipamentos próprios da cozinha. Noções das enfermidades causadas por 
alimentos contaminados. Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins. Noções básicas sobre Primeiros 
Socorros. Noções de  combate e prevenção de incêndio. 
 
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 
Rotinas básicas em um consultório odontológico. Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa 
bacteriana. Técnicas de escovação. Tipos de dentição.  Anatomia dental. Esterilização, Desinfecção, Assepsia, 
Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro mãos). Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras).  Materiais e 
Instrumentais utilizados na clinica odontológica (seqüência, utilização). Rotina de cuidados com equipamentos da 
clinica. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis 
(8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II - Da Saúde). Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
CONTROLE INTERNO 
Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, 
campo de atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade 
Intermediária: conceitos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, 
entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos 
adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: 
conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo 
das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, 
financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: 
código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, 
orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a 
arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). 
Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. 
controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 
4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei 
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complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução 
Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do Exercício, Despesas e Outros 
Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações 
Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da 
Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos 
contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética 
profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação 
deste Edital. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito e fontes do Direito Administrativo – regime Jurídico administrativo. A 
administração Pública: Conceito. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Organização 
administrativa brasileira: princípios, espécies, formas e características. Centralização e descentralização da atividade 
administrativa do Estado. Concentração e Desconcentração. Administração Pública Direta e Indireta. Autarquias, 
Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de economia mista. Entidades paraestatais. Organizações Sociais. 
Contratos de Gestão. Poderes Administrativos; poder vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, poder 
disciplinar, poder regulamentar e poder da policia. Atos administrativos: conceitos e requisitos, atributos, 
classificação, motivação, invalidação. Licitação: conceito, finalidade, principio, objeto; obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação; modalidades, procedimentos, anulação e revogação; sanções penais; normas gerais de 
licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridade e interpretação; formalização; execução; inexecução, 
revisão e rescisão. Serviços públicos: conceitos; classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e 
responsabilidade. Responsabilidade civil do Controle da Administração Pública: Conceito. Tipo e formas de controle. 
Controle Interno e Externo. Controle Prévio, Concomitante e Posterior. Controle Parlamentar. Controle pelos Tribunais 
de Contas. Controle Jurisdicional. Meios de Controle Jurisdicional. DIREITO CIVIL E COMERCIAL: Lei de Introdução ao 
Código Civil Brasileiro. Pessoa Natural. Conceito, capacidade, domicilio. Nascituro. Direitos da personalidade. Direitos 
da personalidade. Pessoas Jurídicas. Espécies. Pessoas jurídicas de direito público e privado. Associações, sociedades 
civis e empresárias. Fundações públicas e privadas. Cooperativas. Organização Social de Interesse Público. 
Desconsideração da personalidade jurídica no direito civil, no direito tributário e no direito do consumidor. 
Responsabilidades dos sócios, diretores e administradores. Fato jurídico. Negócio jurídico, ato jurídico lícito e ato 
ilícito. Condições, termo e prova dos negócios jurídicos. Representação. Prescrição e decadência. Bens. Conceito, 
classificação, espécies. Bens Imateriais. Bens Públicos. Terras devolutas. Obrigações: conceito classificação, 
modalidade. Efeitos, extinção e inadimplemento das obrigações. Transmissão das obrigações. Contratos. Disposições 
gerais. Contratos preliminares. Formação e extinção dos contratos. Distrato. Vícios redibitórios. Evicção. Contratos 
aleatórios. Cláusula resolutiva. Exceção de contrato não cumprido. Resolução por onerosidade excessiva. Espécies de 
contratos: compra e venda troca, contrato estimatório, doação, locação, empréstimo, prestação de serviço, 
empreitada, depósito, mandato, comissão, agência e distribuição, corretagem, transporte, seguro, constituição de 
renda, fiança, transação, compromisso. Atos Unilaterais. O Município como parte nas modalidades contratuais do 
direito privado. Títulos de credito. Leis especiais. Responsabilidade civil. Responsabilidade objetiva e subjetiva. 
Indenização. Dano material e dano moral. Preferências e privilégios creditórios. Direito de empresa. Empresário. 
Sociedade: não personificada e personificada. Espécies. Estabelecimento. Falência e concordata. Posse. Conceito, 
teorias. Aquisições, efeitos e perda. Propriedade: função social. Aquisição e perda da propriedade imóvel. Privação da 
propriedade e justa indenização. Usucapião: modalidade. Registro imobiliário. Condomínio voluntário e necessário. 
Condomínio Edilício. Propriedade resolúvel e propriedade fiduciária. Incorporação imobiliária. Direito de vizinhança. 
Uso anormal da propriedade. Passagem forçada. Águas. Limites entre prédios e direitos de tapagem. Direito de 
construir. Dano infecto. Direitos reais sobre coisas alheias. Superfícies, servidões, usufruto, uso e habitação. Direto do 
promitente comprador. Adjudicação compulsaria. Direito de família. Regime de bens entre os cônjuges. DIREITO 
CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito. Classificação. Aplicabilidade E Interpretação das Normas Constitucionais. 
Poder Constituinte. Conceito, Finalidade, Titularidade e Espécies. Reforma da Constituição. Cláusulas Pétreas. 
Autonomia dos Municípios. Supremacia da Constituição. Controle de Constitucionalidade. Sistemas de Controle de 
Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Princípios Fundamentais da Constituição 
Brasileira. Organização dos Poderes do Estado. Conceito de Poder: Separação, Independência e Harmonia. Direitos e 
Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais: Mandado de Segurança, Hábeas Corpus, Hábeas Data, Ação 
Popular, Mandado de Injunção e Direito de Petição. Ação Civil Pública. Da Tributação e do Orçamento. Da Ordem e 
Financiamento. Previdência Social. Administração Pública: Princípios Constitucionais. DIREITO PENAL: Princípios 
constitucionais do Direito Penal. Aplicação da lei penal. Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. 
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Tipicidade,ilicitude,culpabilidade,punibilidade. Imputabilidade penal. Extinção da punibilidade. Crimes contra a Fé 
Pública. Crimes contra a Administração Pública. Crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. Crimes de 
Abuso de Autoridade Lei nº. 4898/65 e alterações). Enriquecimento Ilícito. Lei de Improbidade (Lei n.º.429/92 e 
alterações). Crimes contra a Ordem Tributária (Lei n.º 8137/90 e alterações). Crimes contra o Sistema Financeiro. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Competência Tributária. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidade. Princípios 
Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Espécies Tributarias. Tributos de Competência da 
União. Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência dos Municípios. SIMPLES. Legislação Tributaria. 
Vigência da Legislação Tributaria. Aplicação da Legislação Tributaria. Interpretação e Integração da Legislação 
Tributaria. Obrigação Tributaria Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributaria. Sujeição Ativa e Passiva. 
Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicilio Tributário. Responsabilidade Tributaria. Responsabilidade dos 
Sucessos. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. Denuncia Espontânea. Credito Tributário. 
Constituição do Credito Tributário. Lançamento Modalidades de Lançamento. Hipóteses de Alteração do Lançamento. 
Suspensão da Exigibilidade do Credito Tributário. Modalidades. Extinção do Credito Tributário. Modalidades. 
Pagamento Indevido. Exclusão do Credito Tributário. Modalidades. Garantias e Privilégios do Credito Tributário. 
Administração Tributaria. Fiscalização. Divida Ativa. Certidões Negativas. Cobrança Judicial da Divida Ativa Lei Federal 
Nº. 6830/80. ECONOMIA: Introdução a Macroeconomia: conceitos macroeconômicos básicos; identidades 
macroeconômicas fundamentais; formas de mensuração do produto e da renda nacional. Macroeconomia como 
estudo as flutuações econômicas. As funções imposto, consumo e poupança. O equilíbrio poupança-investimento. 
Determinação da renda de equilíbrio. O modelo IS-LM. A demanda por moeda e o equilíbrio no mercado monetário. 
Modelo IS/LM. O Equilíbrio da renda e das taxas de juros. As funções de oferta agregada e da demanda agregada. 
Introdução a política monetária e fiscal. Instrumentos de política monetária. Instrumentos de política fiscal. Efeitos da 
política monetária e fiscal sobre a demanda e o produto. A interação das políticas monetária e fiscal. Inflação e 
emprego. Determinação do nível de preços. Introdução as teorias da inflação. A relação entre variações de salário e 
desemprego: a curva de Philips. A rigidez dos reajustes de preços e salários. A teoria da inflação inercial e a analise de 
experiência brasileira recente no combate à inflação. Comercio Internacional. Taxas de câmbio fixas e flutuantes. 
Relação de trocas e balanço comercial. Noções sobre balanço de pagamentos. A interação entre as políticas 
monetária, fiscal e cambial. FINANÇAS PÚBLICAS: Objetivos, metas, abrangência e definição das Finanças Públicas. 
Visão clássica das funções do Estado; evolução das funções do Governo. Ingressos públicos: receitas públicas, receitas 
originárias e derivadas. Os princípios teóricos de tributação. Imposto, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: 
definições. Tipo de impostos. Progressivos, Regressivos, Proporcionais. Direito e Indiretos. Carga Fiscal. Progressiva. 
Regressiva. Neutra. Carga Fiscal ótima. Efeitos da ausência ou do excesso de cobrança de impostos. A Curva reversa. O 
efeito de curto, médio e longo prazo da inflação e do crescimento econômico sobre a distribuição de carga fiscal. Lei 
de Responsabilidade Fiscal; Ajuste Fiscal; Contas Públicas – déficit Público; resultado nominal e operacional; 
Necessidade de financiamento do setor Público. Sistema Tributário Brasileiro Classificação da Receita Orçamentária. 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e 
armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos 
estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle 
tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; 
coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de 
custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: 
origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; 
pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos 
solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; 
estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações 
profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de 
tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - 
Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e 
flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre 
esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, 
quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. 
Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não 
viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços 
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para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados 
limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  
Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e 
instalações especiais.  Estruturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se 
refere a obras e serviços de engenharia.  
 
MERENDEIRA 
Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas adequadas para aquisição dos alimentos. Noções 
das técnicas de pré-preparo dos alimentos. Noções das técnicas de preparo dos alimentos. Noções das técnicas de 
armazenamento dos alimentos. Noções de controle de estoque. Conceitos básicos de alimentação, nutrição, 
nutrientes e alimentos. Operação de equipamentos próprios da cozinha. Noções das enfermidades causadas por 
alimentos contaminados. Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins. Noções básicas sobre Primeiros 
Socorros. Noções de  combate e prevenção de incêndio. 
 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de 
máquinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e 
transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e 
aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, 
habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros 
Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de 
máquinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e 
transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e 
aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, 
habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros 
Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
OPERÁRIO BRAÇAL 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código 
de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio 
ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, 
carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. 
Prevenção e combate a incêndio.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de abertura n.º 01/2019 

 

ANEXO III – Cronograma  

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 24/07/2019 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 24/07 a 31/07/2019 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 09/08/2019 

Período de Inscrição 24/07 a19/08/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 20/08/2019 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 
das provas objetivas. 

23/08/2019 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições. 26 e 27/08/2019 

Data Provável da Prova Escrita Objetiva 01/09/2019 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 01/09/2019 às 20 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 02 e 03/09/2019 

Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova prática 06/09/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita  09 e 10/09/2019 

Data provável da prova prática  15/09/2019 

Publicação das notas da prova prática  17/09/2019 

Recebimento de recursos contra a publicação das notas da prova prática  18 e 19/09/2019 

Homologação do resultado final 20/09/2019 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

EDITAL Nº 01 
ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 
 

 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007. Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2019 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

EDITAL Nº 01 
ANEXO V 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF:                                                    RG: 

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar: 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________ 

 
 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 
 
 
 

__________________________________________ 
     Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  
EDITAL Nº 01 

Anexo VI 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 

 


